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Mandato do ACNUR

O ACNUR, Agência das Nações
Unidas para Refugiados, é uma
organização global dedicada a garantir
a proteção de refugiados e promover
soluções duradouras para seus
problemas.

I. Refugiados

II. Solicitantes de refúgio

III. Deslocados Internos

IV. Apátridas





Pessoas Refugiadas no Mundo 
(final 2021)

Síria 6.8 m.
Venezuela 5.6 m.
Ucrânia 5.4 m.
Afeganistão 2.8 m.
Sudão do Sul 2.4 m.



Painel Interativo de Decisões - CONARE



o Refugiados reconhecidos: 63.783 + (dez/22)

o Solicitantes de refúgio: 206.040 + (dez/22)
o VEN - 97k
o HAI - 34k
o CUB - 18k
o ANG – 8k
o SEN - 6k

o Outras populações (dez/22):
o VEN – 264k +
o HAI – 80k +
o AFG – 4.8k +
o SIR – 688 +
o UKR – 497 +

Dados populacionais Brasil



Distinções Conceituais
★ Refugiadas/os

★ Pessoas que foram forçadas a deixar seu país, pois suas

vidas ou integridade corriam risco.

★ Não podem voltar a seu país de origem porque não contam

com proteção estatal.

★ Contam com proteção internacional pela Convenção de

Refugiados de 1951, o Protocolo de 1967 e a Declaração de

Cartagena. Estão sob o mandato da Agência da ONU para

Refugiados (ACNUR). No Brasil, a implementação do Estatuto

dos Refugiados é definida pela Lei n.º 9.474/97.

★ Imigrantes

★ Pessoa nacional de outro país ou apátrida que trabalha ou

reside e se estabelece temporária ou definitivamente no

Brasil (Lei n.º 13.445/2017).

★ Podem retornar a seu país de origem sem riscos.

★ Cada país possui leis e processos internos. No Brasil, a Lei

n.º 13.445/2017 dispõe sobre os direitos e deveres do

migrante em território nacional, entre outras providências.

★ Nos termos do Pacto Global para Migração, “Embora

refugiados e migrantes tenham os mesmos direitos humanos

universais e liberdades fundamentais, que devem ser

respeitados, protegidos e cumpridos em todos os momentos,

migrantes e refugiados são grupos distintos, regidos por

estruturas legais separadas.” (Parágrafo 4º)



Conceito de refúgio no Brasil

Devido a grave e generalizada violação de

direitos humanos, é obrigado a deixar seu

país de nacionalidade para buscar refúgio em

outro país.

Devido a fundados temores de perseguição

por motivos de raça, religião, nacionalidade,

grupo social ou opiniões políticas encontre-se

fora de seu país de nacionalidade e não possa

ou não queira acolher-se à proteção de tal

país.

Lei 9.474/1997



Legislação brasileira

Lei No. 9.474, de 22 de julho de 1997
(Lei de Refúgio)

• Define mecanismos para a
implementação do Estatuto dos
Refugiados de 1951.

o Engloba princípios da Convenção de
1951, Protocolo de 1967 e
Declaração de Cartagena de 1984.

o Perspectiva protetiva, técnica e
humanitária.

o Institui o Comitê Nacional para os
Refugiados (Conare).

Lei No. 13.445, de 24 de maio de 2017
(Lei de Migração)

• Estabelece princípios e diretrizes para as
políticas públicas para os migrantes.

o Substitui o Estatuto do Estrangeiro;

o Perspectiva de acolhida e não
criminalização.

o Princípios como universalidade,
indivisibilidade e interdependência
dos direitos humanos.

o Residência por acolhida humanitária. 



A partir da documentação, pessoas solicitantes de refúgio,
refugiadas e migrantes têm garantidos:

• Acesso a CPF e CTPS (podem trabalhar no Brasil – art. 21 da Lei
9.474/97 e art. 3, XI da Lei 13. 445/2017);

• Acesso a quaisquer benefícios sociais;

• Acesso ao registro como MEI e registro no eSocial quando da
admissão pelas empresas;

• Acesso à conta bancária;

• Naturalização;

• Reunião familiar.

Legislação brasileira



Pessoas refugiadas x migrantes

No Brasil, os dois grupos têm direito à educação, saúde e ao

trabalho.

Porém, somente o refugiado tem direito a:

1. Emissão de passaporte para estrangeiro;

2. Flexibilização nas situações em que seja necessário

apresentar documentos emitidos pelo país de origem:

casamento, matrícula em universidade, abertura de conta

bancária, etc;

3. Possibilidade de naturalização após 4 anos, contados da

solicitação de refúgio.

4. Maior facilidade nos processos de revalidação de

diplomas e outros certificados.



Vistos humanitários

Os vistos humanitários são um tipo de via de admissão complementar. São usados para
admitir indivíduos com necessidade de proteção internacional a um terceiro país. No
Brasil, são concedidos com base em 4 normativas distintas:

Para nacionais da Síria, Afeganistão, Ucrânia e Haiti, com previsão respectivamente nas Portarias

Interministeriais No. 9/2019, No. 24/2021, No. 36/2023 e No. 37/2023.

Algumas dessas portarias têm escopo mais amplo que a nacionalidade – ex.: “pessoas afetadas

pela situação de grave ou iminente instabilidade institucional, de grave violação de direitos

humanos ou de direito internacional humanitário no Afeganistão”.

Segundo tais portarias, além da possibilidade de solicitar refúgio, também há a opção de

regularização migratória por meio da residência para fins de acolhida humanitária.

No entanto, a opção pela residência, nestes casos, não mudam o fato de que estas pessoas, sob o

entendimento do ACNUR, continuam possuindo necessidades de proteção internacional.

https://portaldeimigracao.mj.gov.br/images/portarias/PORTARIA_INTERMINISTERIAL_9.pdf
https://portaldeimigracao.mj.gov.br/images/portarias/PORTARIA_INTERMINISTERIAL_MJSP.MRE_N%C2%BA_24_DE_3_DE_SETEMBRO_DE_2021.pdf
https://portaldeimigracao.mj.gov.br/images/portarias/2023/PORTARIA_INTERMINISTERIAL_MJSP.MRE_N%C2%BA_36_DE_13_DE_MAR%C3%87O_DE_2023.pdf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-mjsp/mre-n-37-de-30-de-marco-de-2023-474123686


Quem decide?



Órgão colegiado, de deliberação

coletiva no âmbito do Ministério da

Justiça e Segurança Pública,

responsável pela análise da

solicitação e pelo reconhecimento da

condição de refugiado, da política

brasileira de refúgio e outros temas.

Comitê Nacional para os Refugiados - CONARE
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de 

Identificação



• 2 modelos válidos

• Modelo SISCONARE: desde setembro de

2019, é o modelo mais emitido

• Modelo SEI: quando há indisponibilidade

do SISCONARE em pontos de fronteira e

aeroportos internacionais

• Confere autorização de residência por

prazo determinado (provisório)

• Deve ser renovado a cada ano

Dentro da validade, ambos conferem 

regularidade e acesso a direitos e serviços 

PROTOCOLO DE REFÚGIO

modelo SEI

modelo Sisconare



• Documento provisório

• Renovado automaticamente quando se renova o

Protocolo

• Data de validade não vem na carteira plástica:

deve ser consultada por meio do QR Code

• Ao renovar o protocolo, o solicitante continua

com a mesma carteira de DPRNM, devendo

trocar apenas após a decisão do Conare, se for

reconhecido.

DPRNM – DOCUMENTO PROVISÓRIO 
DE REGISTRO NACIONAL MIGRATÓRIO



• É emitido após a decisão de reconhecimento ou

para residentes temporários ou por tempo

indeterminado (para o projeto da CAPES,

engloba venezuelanos ou beneficiários de VH).

• Solicitante deve comparecer à Polícia Federal

• O número permanece o mesmo do DPRNM

• Confere autorização de residência por prazo

indeterminado, mas a CRNM é renovada a cada

09 anos

CRNM – CARTEIRA DE REGISTRO 
NACIONAL MIGRATÓRIO



A Certidão de Confirmação comprova a situação regular do solicitante de refúgio ou da pessoa reconhecida 
como refugiada pelo CONARE e é válida por 90 dias após a sua emissão. 

Certidões de Confirmação

• Para solicitantes de refúgio, a
Certidão comprova que o solicitante
ainda aguarda a análise do seu pedido
e que ainda não houve decisão do
Conare, estando em situação
migratória regular no país.

• Para refugiados reconhecidos, a
Certidão comprova que o refugiado
ainda mantém esse status perante o
Estado brasileiro.



• Lei 13.445/2017: não usa mais o termo

“estrangeiro”

• RNE→ CRNM

• Quem tem o RNE dentro da validade, deve

renová-lo apenas próximo à data de vencimento.

Então, será emitido um documento novo no

modelo CRNM

RNE – REGISTRO NACIONAL 
DE ESTRANGEIRO



DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RESIDENTE

Protocolo do SISMIGRA (validade 180 dias)                Certidão do SISMIGRA (validade 90 dias)



• Os vistos humanitários são 

concedidos pelas Embaixadas 

brasileiras aos nacionais da Síria, 

Afeganistão, Ucrânia e Haiti.

• Uma vez no Brasil, beneficiários do 

visto podem se regularizar por 

meio da solicitação de refúgio ou 

pela residência temporária.

Visto humanitário



POSSIBILIDADE DE APOIO DO ACNUR NA DIVULGAÇÃO 
E IDENTIFICAÇÃO DE PERFIS PARA OS PROJETOS



Criação de base de informações no HELP

https://help.unhcr.org/brazil/

E divulgação para a rede de parceiros e de comunicação com 
a comunidade mapeada pelo ACNUR (OSCs, coletivos, listas

de e-mails, parceiros governamentais, entre outros).

https://help.unhcr.org/brazil/


Termo de Referência em português / outros idiomas de interesse:

1. Objetivo: fornecer um breve resumo do que é este projeto, de acordo

com o Edital CAPES nº 30/2022

2. Descrição do projeto: incluindo área(s) temática(s)/área de

conhecimento, duração, salário e número de vagas disponíveis

3. Cronograma de implementação do projeto

4. Pré-requisitos e/ou critérios de avaliação

5. Inscrição: link para formulário ou e-mail de contato, incluindo

documentação, currículo, diploma(s) e/ou carta de interesse

6. Data de finalização da inscrição

7. Outras informações relevantes (se houver)

Descrição unificada dos projetos



CSVM



www.acnur.org.br

ACNURPortugues

ACNURPortugues

@ACNURBrasil

@ACNURBrasil


